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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº  140 – Quarta – Feira 30 de Julho de 2025 
PORTARIA Nº 1333/2025 

 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE A SERVIDORA MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Thayslaine Anacleta Maia, onde 
solicita licença para tratamento de saúde 
protocolado sob o nº 2960, datado em 
28.07.2025; 
 
 

RESOLVE 

 

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de 

saúde à servidora Thayslaine Anacleta Maia, 

ocupante do cargo de Agente Comunitário de 

Saúde, por 30 (trinta) dias a partir de 

25.07.2025, completando os 15 primeiros dias 

em 08.08.2025 e o restante conforme perícia 

médica a ser marcada e realizada pelo INSS. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
25.07.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

 

 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, 30 de julho de 2025. 

 

 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 
 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 30 de julho de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

PORTARIA Nº 1334/2025 
 
 

CONCEDE FÉRIAS ANUAIS AOS 
SERVIDORES MUNICIPAL. 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder férias aos servidores 

conforme discriminado abaixo: 

 

1. Férias anuais 01/08/2025 a 

30/08/2025 

• Fabia Aparecida dos Reis Melo 

• Raimundo Lucio de Oliveira 

 
2. Férias anuais 04/08/2025 a 

02/09/2025 

• Andreia Cristina de Melo Duarte  

• Caio Fernando Carvalho da Silva 

• Daniela Malvina de Melo Vieira

   

• Joao Paulo Tadeu Santana de 

Oliveira  

• Jose Francisco de Almeida  

• Kerolene Aparecida da Silva  

• Lorena Cristina da Silva (gozo 

04/08/2025 a 23/08/2025 e 

09/12/2025 a 18/12/2025)  

• Maria Auxiliadora Esteves de Assis  

• Marineide Rosa da Costa Caldeira 

• Maristela Maria Damasceno 

• Osvaldo Rodrigues de Oliveira  

• Salatiel Canuto Neto 

• Valdir Antônio Ferreira 

 
3. Férias anuais 08/08/2025 a 

06/09/2025 

• Larissa Adriana Tavares (gozo 

08/08/2025 a 22/08/2025 e 

19/09/2025 a 03/10/2025)  

 
4. Férias anuais 11/08/2025 a 

09/09/2025 

• Caio Jose dos Passos Cobuci  

• Elizangela Miranda Melo  (gozo 

11/08/2025 a 25/08/2025 e 

30/01/2026 a 13/02/2026)  

• Jessica Cristina do Carmo Pinto 

• Liliane Maria Vidigal Garcia (gozo 

11/08/2025 a 21/08/2025 e 

19/01/2026 a 06/02/2026)  

• Natalia Cristina de Assis Rodrigues 

(gozo 11/08/2025 a 25/08/2025 e 

09/03/2026 a 23/03/2026)  

 
5. Férias anuais 14/08/2025 a 

12/09/2025 

• Jose Cleverson de Souza Correia 

(gozo 14/08/2025 a 29/08/2025 e 

06/11/2025 a 19/11/2025)  

 

6. Férias anuais 18/08/2025 a 

16/09/2025 

• Felipe Aquino da Silva 

• Sirleia de Souza Martins (gozo 

18/08/2025 a 27/08/2025 e 

19/01/2026 a 07/02/2026)  

• Tatiane Aparecida de Souza Faria 

Paula (gozo 18/08/2025 a 

05/09/2025 e 13/10/2025 a 

23/10/2025)  

 
7. Férias anuais 25/08/2025 a 

23/09/2025 

• Lauciane Fabrícia de Campos (gozo 

25/08/2025 a 03/09/2025 e 

08/12/2025 a 27/12/2025)  

• Maria Luiza de Souza Rodrigues  

 
8. Férias anuais 26/08/2025 a 

24/09/2025 

• Silvania Gomes de Souza (gozo 

26/08/2025 a 04/09/2025 e 

06/01/2026 a 25/01/2026)  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, 30 de julho de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 30 de julho de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 1335/2025 

 
CONCEDE QUINQUÊNIO 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, no uso das faculdades que lhe confere 
a Lei Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE 

 
Art.1º Conceder quinquênio à servidora 
referenciado abaixo, a partir do mês de julho 
de 2025: 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
01.07.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, 30 de julho de 2025. 

 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 30 de julho de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

PORTARIA Nº 1336/2025 
 

CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA A 
SERVIDORA MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Maria Helena da Silva Souza, onde 
solicita Abono de Permanência protocolado 
sob o nº 2985, datado em 29.07.2025; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Abono de Permanência à 

servidora Maria Helena da Silva Souza, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 

Gerais, conforme Declaração emitida pela 

Autarquia Instituto de Previdência Social do 

Município de Carandaí – Carandaí-Prev. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, 30 de julho de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 30 de julho de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 1337/2025 

 

PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado de decisão 
da médica do trabalho, datado em 29.07.2025; 
 

 
RESOLVE 

Art. 1º Fica determinada a permanência em 
atividade da servidora Heliete Fátima da Silva, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com incapacidade temporária parcial 
para o trabalho, conforme decisão pericial, 
sendo autorizada a continuar exercendo suas 
atividades laborativas até o dia 01 de fevereiro 
de 2026, com a restrição de carregamento de 
pesos superiores a 10kg. 

Art. 2º Ao término deste período, a servidora 
deverá submeter-se a nova perícia médica, 
munida de relatório atualizado da 
especialidade de ortopedia, para reavaliação 
de sua aptidão funcional.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, 30 de julho de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 30 de julho de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO  

ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato n°:  
--------------------------------------------------------  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO/ 
APOSTILAMENTO  

ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato n°:  

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata n°:  
-------------------------------------------------------- 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 
009/2025 
Processo Licitatório nº: 015/2025 – Pregão 
Eletrônico nº: 013/2025 
Contratante: Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí 
CNPJ: 19.558.782/0001-07 
Contratada: Carandainet Serviços de Internet 
Ltda 
CNPJ: 09.283.990/0001-97 
Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de 
acesso à internet, incluindo instalação, 
manutenção e suporte técnico, a fim de 
garantir conexão estável e de alta velocidade 
para atender às necessidades da Autarquia 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí.  
Valor Total: R$7.971,84 (sete mil novecentos 
e setenta e um reais e oitenta e quatro 
centavos) 
Data de assinatura: 30 de julho 2025 
Vigência: 29 de julho de 2026  
Signatários: Celine Maria Pinto Abidalla 
Barreto (pela Contratante), e Eder Frank de 
Sousa (pela Contratada). 

 

 

 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE 

LICITAÇÃO 

O Município de Carandaí, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro na Lei Nacional 
n.º 14.133/2021 e no Decreto Municipal n.º 
6279/2023 e suas alterações, torna público a 
abertura do pregão eletrônico n.º 029/2025, 
processo de contratação n.º 066/2025, edital 
n.º 036/2025, cujo objeto é o Registro de 
preços para a contratação de empresa 
especializada para o serviço de fornecimento 
de gêneros alimentícios perecíveis e não 
perecíveis, para atender à Secretaria Municipal 
de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo. O pregão 
ocorrerá no site https://bnc.org.br/ com início 
do recebimento das propostas: às 8h do dia 
31/07/2025. Término do recebimento das 
propostas: às 08h45min do dia 15/08/2025. 
Início da sessão de disputa de preços: às 9h 
do dia 15/08/2025, horário de Brasília. Para 
retirar o Edital e informações: site 
www.carandai.mg.gov.br ou pelo e-mail: 
licitacao@carandai.mg.gov.br. Fabiano Miguel 
Tavares Campos – Pregoeiro Oficial – Portaria 
857/2025. 

https://bnc.org.br/
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